
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA 

DE ADMINISTRAÇÃO EM PERNAMBUCO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 110096 

Número do Contrato: 18/2016. 

Nº Processo: 00587000714201640. 

PREGÃO SRP Nº 11/2016. Contratante: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO-EM 

PERNAMBUCO - SAD/P. CNPJ Contratado: 04529815000113. Contratado : CONSTRUTORA 

BRILHANTE LTDA -.Objeto: Prorrogação da vigencia contratual por 12 meses. Fundamento 

Legal: Lei 8.666/93 atualizada. Vigência: 22/12/2019 a 22/12/2020. Valor Total: R$900.196,20. 

Fonte: 100000000 - 2019NE801612. Data de Assinatura: 09/12/2019. 

(SICON - 23/12/2019) 110161-00001-2019NE000096 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 57/2019 - UASG 110161 

Nº Processo: 00693000041201700. 

PREGÃO SRP Nº 19/2019. Contratante: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO -.CNPJ Contratado: 

05889039000125. Contratado : FAST HELP INFORMATICA LTDA -.Objeto: Aquisição de solução 

de segurança, Firewall do tipo NGFW (Next-Generation Firewall) para o ambiente 

computacional da Advocacia-Geral da União, incluindo instalação, migração e treinamento, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital. Fundamento Legal: Lei nº 

8.666/93 e Lei nº 10.520/02. Vigência: 23/12/2019 a 23/12/2020. Valor Total: 

R$4.640.000,00. Fonte: 100000000 - 2019NE801301. Data de Assinatura: 23/12/2019. 

(SICON - 23/12/2019) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 110161 

Número do Contrato: 37/2016. 

Nº Processo: 00676000823201668. 

PREGÃO SISPP Nº 20/2016. Contratante: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO -.CNPJ Contratado: 

04238297000189. Contratado : 3CORP TECHNOLOGY S/A -INFRAESTRUTURADE TELECO M . 

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. Fundamento Legal: 

Inciso II, do Artigo 57, da Lei nº 8.666/93. Vigência: 20/12/2019 a 20/12/2020. Valor Total: 

R$502.999,92. Fonte: 100000000 - 2019NE800136. Data de Assinatura: 20/12/2019. 

(SICON - 23/12/2019) 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO RIO GRANDE DO SUL 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 110097 

Número do Contrato: 6/2017. 

Nº Processo: 00588000578201688. 

PREGÃO SISPP Nº 25/2016. Contratante: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO-NO RIO 

GRANDE DO SUL. CNPJ Contratado: 10439655000114. Contratado : PEDRO REGINALDO DE 

ALBERNAZ FARIA-E FAGUNDES LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 

original por mais 12(doze) meses. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 em sua atual redação e 

Legislação complementar. Vigência: 01/02/2020 a 31/01/2021. Valor Total: R$248.359,20. 

Fonte: 100000000 - 2019NE800034. Data de Assinatura: 16/12/2019. 

(SICON - 23/12/2019) 110061-00001-2019NE000096 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 110097 

Número do Contrato: 16/2017. 

Nº Processo: 00588000389201796. 

PREGÃO SISPP Nº 3/2017. Contratante: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO-NO RIO 

GRANDE DO SUL. CNPJ Contratado: 06697330000164. Contratado : MAR & MAR 

EMPREENDIMENTOS -TURISTICOS EIRELLI. Objeto: Supressão de 01 (um) veículo da 

Procuradoria Seccional de Francisco Beltrão/PR. Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei nº 

8.666/93. Vigência: 29/11/2019 a 31/07/2020. Valor Total: R$46.655,02. Fonte: 100000000 - 

2019NE800059. Data de Assinatura: 29/11/2019. 

(SICON - 23/12/2019) 

EXTRATO DE RESCISÃO 

DO CONTRATO Nº 67/2007 

Nº Processo: 00421000947200744. Contratante: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO -.CNPJ 

Contratado: 00091051000176. Contratado : V.MORETTI ASSESSORIA IMOBILIARIA -LTDA. 

Objeto: Locação de imóvel Fundamento Legal: Art 79, II, da Lei 8666/93 Data de Rescisão: 

07/11/2019 . 

(SICON - 23/12/2019) 110061-00001-2010NE900137 

UNIDADE DE ATENDIMENTO EM MINAS GERAIS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2019 - UASG 110592 

Nº Processo: 00677.000942/2019 . Objeto: Aquisição de materiais permanentes para a 

Unidade de Atendimento em Minas Gerais - UAMG. Total de Itens Licitados: 00004. 

Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Manutenção 

da infraestrutura nas unidades Declaração de Dispensa em 20/12/2019. ADRIANE PAULA 

COSTA. Gestora Financeira. Ratificação em 20/12/2019. RODRIGO JORG PFEILSTICKER. 

Ordenador de Despesas. Valor Global: R$ 4.236,41. CNPJ CONTRATADA : 17.155.342/0003-45 

LOJA ELETRICA LIMITADA. 

(SIDEC - 23/12/2019) 110592-00001-2019NE000096 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL AGÊNCIA 

BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
EXTRATO DE RESCISÃO 

Nº Processo: 00091.002135/2017-94. Contrato nº 501/2018. Contratante: AGÊNCIA 

BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN. Contratada: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 

SANEAMENTO S/A - EMBASA, CNPJ: 13.504.675/0001-10. Objeto: Rescisão amigável do 

contrato de adesão firmado com concessionária de serviço público. Fundamento Legal: Art. 

79, II, da Lei nº 8.666/1993. Data da Rescisão: 19/11/2019. 

CONSELHO DE GOVERNO CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS 

COMUNICADO Nº 9, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 

Divulga o índice de concentração de mercado por 

subclasse terapêutica para o estabelecimento dos três 

níveis do Fator Z que serão utilizados no ajuste de 

preços de 2020. 

A Secretaria-Executiva da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, no 

uso da competência que lhe confere o inciso XIII do artigo 12 da Resolução CMED nº 3, de 29 

de julho de 2003, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 4º da Lei nº 10.742/2003, no 

Decreto nº 4.937, de 29 de dezembro de 2003, na Resolução CMED nº 01, de 23 de fevereiro 

de 2015, e considerando a decisão do Comitê Técnico-Executivo da CMED em reunião 

ordinária realizada em 19 de dezembro de 2019, expede o presente Comunicado: 

1 - Fica divulgado na página da CMED no portal eletrônico da Agência 

Nacionalde Vigilância Sanitária - ANVISA, o Índice de Concentração (IHH) do mercado de 

medicamentos relativo ao ano de 2018, por subclasse terapêutica. 

2 - A relação das subclasses terapêuticas está disponível em arquivo nos 

formatos PDF e XLS. 

3 - Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO SANTANA 

Secretário-Executivo 

COMUNICADO Nº 10, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 

Divulga os grupos de medicamentos a serem liberados 

dos critérios de estabelecimento ou ajuste de preços, 

nos termos da Resolução CMED nº 02, de 20 de março 

de 2019. 

A Secretaria-Executiva da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos faz 

saber que o Comitê Técnico-Executivo da CMED, em reunião ordinária realizada em 19 de 

dezembro de 2019, no uso da delegação de competência expressa no art. 4º da Resolução 

CMED nº 02, de 20 de março de 2019 e, 

Considerando a edição da Resolução CMED nº 02, de 20 de março de 2019, que 

estabelece procedimentos para o monitoramento e liberação dos critérios de estabelecimento 

ou ajuste de preços de medicamentos isentos de prescrição médica, medicamentos 

fitoterápicos, produtos tradicionais fitoterápicos e anestésicos locais injetáveis de uso 

odontológico; 

Considerando a edição do Comunicado nº 04, de 26 de março de 2019, que divulga 

os grupos de medicamentos objeto da Resolução CMED nº 02, de 26 de março de 2019; 
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Considerando as definições de medicamentos estabelecidas pela legislação 

sanitária vigente; 

Deliberou expedir o presente Comunicado: 

CAPÍTULO I 

DOS MEDICAMENTOS ISENTOS DE PRESCRIÇÃO A SEREM LIBERADOS DOS 

CRITÉRIOS DE ESTABELECIMENTO OU AJUSTE DE PREÇOS 

Art. 1º Ficam liberados dos critérios de estabelecimento e ajuste de preços, nos 

termos do inciso V, do item 3 do Comunicado CMED nº 4, de 26 de março de 2019, os 

medicamentos isentos de prescrição médica constantes das seguintes classes terapêuticas: 

I - A03A0 - ANTIESPASMÓDICOS E ANTICOLINÉRGICOS PUROS; 

II - A07G0 - REPOSITORES ORAIS ELECTROLÍTICOS; 

III - A11G1 - VITAMINA C PURA; 

IV - A15A0 - OREXÍGENOS; 

V - B03X0 - OUTROS PRODUTOS ANTIANÊMICOS, INCLUINDO 

ÁCIDO FÓLICO, 

ÁCIDO FOLÍNICO; 

VI - C05C0 - VASOPROTETORES SISTÊMICOS; 

VII - D01A3 - ANTIFÚNGICOS TÓPICOS DO COURO CABELUDO; 

VIII - D04A0 - ANTIPRURIGINOSOS TÓPICOS - INCLUINDO 

ANTIHISTAMÍNICOS, 

ANESTÉSICOS, ETC; 

IX - D07B2 - CORTICOESTERÓIDES ASSOCIADOS A ANTIMICÓTICOS; 

X - D10A0 - ANTIACNEICOS TÓPICOS; 

XI - D11A0 - OUTRAS PREPARAÇÕES DERMATOLÓGICAS; 

XII -M02A0 - ANTI-REUMÁTICOS E ANALGÉSICOS TÓPICOS; 

XIII - P03A0 - ECTOPARASITICIDAS INCLUINDO ESCABICIDAS; 

XIV - R02A0 - PREPARAÇÕES PARA GARGANTA; 

XV - R05D1 - ANTITUSSÍGENOS PUROS; 

XVI - S01K1 - LÁGRIMAS ARTIFICIAIS E LUBRIFICANTES 

OFTALMOLÓGICOS;e 

XVII - S01R0 - ANTIINFLAMATÓRIOS OFTALMOLÓGICOS NÃO 

ESTEROIDAIS. 

Art. 2º O Grupo 2, previsto no Comunicado CMED nº 04, de 26 de março de 2019, 

passa a contar com mais um integrante, descrito em inciso VI a ser inserido na redação do item 

3 do aludido Comunicado, com a seguinte redação: 


